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INFORMAÇÃO

 

  
Processo nº 01.02.00105291/2023.88

 
  

Ao Ilustríssimo Senhor 
DOMINGOS TREVIZAN FILHO 
Chefe de Gabinete 

Prezado,

Em análise do Requerimento 1356 (SEI nº 2433593), do Sr. Vereador Rafael Diego Roza
Camacho, referente a revitalização do pavimento asfáltico e da sinalização horizontal de trânsito
da Avenida Doutor Alexandre Rasgulaeff, no trecho da Avenida Pioneiro Antônio Franco de
Morais e Avenida Mandacaru, informamos que está incluso no convênio 406/2019 - SEDU de
recapeamento de Avenidas do Paranacidade, e na licitação – Concorrência 21/2023, já
disponível no Portal da Transparência. O valor estimado para o trecho, contemplando os dois
lados da via foi de aproximadamente 649 mil reais e após licitado, com o desconto dado pela
empresa o valor passou a ser aproximadamente 591 mil reais. Para facilitar o acesso, abaixo
encontra-se o link do Portal da Transparência para maiores informações: 
LINK: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portaltransparencia/1/licitacoes/detalhes?
entidade=1&exercicio=2023&tipoLicitacao=3&licitacao=31
 
Atenciosamente.
 

Documento assinado eletronicamente por Mônica Nicolau, Diretor (a) de Infraestrutura, em
25/09/2023, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jocelei Terezinha Tozetto Menon, Secretário (a) de Obras
Públicas, em 26/09/2023, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2479679 e o
código CRC FF2BFBD6.

Referência: Processo nº 01.02.00105291/2023.88 SEI nº 2479679
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 2991/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 29 de setembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1356/2023 (SEI nº 2433593), apresentado pelo

Vereador Rafael Diego Roza Camacho , que solicita para fins de esclarecimento público,
relativamente às obras de recapeamento asfáltico da Avenida Doutor Alexandre Rasgulaeff,
entre a Avenida Pioneiro Antônio Franco de Morais e a Avenida Mandacaru, o quanto segue:

1 - qual o valor estimado para a realização/conclusão da obra;
2 - se os recursos para a obra serão utilizados do valor do empréstimo autorizado

por esta Casa de Leis para o recapeamento de vias públicas em todo o Município.
Respondendo ao parlamentar, anexamos a manifestação da Secretaria Municipal

de Obras Públicas - Semop através do Despacho (SEI nº 2479679).
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
02/10/2023, às 08:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2504181 e o
código CRC 39AD7560.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00105291/2023.88 SEI nº 2504181
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
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